
CAPA DO PROCESSO

PROCESSO N° 731/2022-CONVENIO-PGE
DE, 29 de abril de 2022 

INTERESSADO: Procuradoria Geral do Estado de Sergipe 

ASSUNTO: Capa

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br

 e-DOC+ Documento Virtual válido conforme Decreto  nº 40.394/2019

Folha 1
Sigla: ASPLAN



02/05/2022 12:03 Consulta de Ficha Financeira Detalhada - Detalhamento da Ficha Financeira

igesp.sefaz.gov-se/sfi_fin_plf/PRConsultarFichaFinanceiraDetalhada 1/1

10102 02.061.0054.0876.0000 3.3.90.00.00 16.222,23 0,00 16.222,23 0,00 0,00 183.777,77

10101 03.122.0030.0153.0000 3.3.90.00.00 3.006,42 0,00 3.006,42 0,00 0,00 1.116.993,58
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JAN 0,00 0,00 437.350,32 106.541,62 105.581,60

FEV 0,00 0,00 711.836,13 799.420,63 281.465,55

MAR 0,00 0,00 937.263,52 863.551,37 -25.931,16
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OUT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NOV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 190.634,95 0,00 2.929.365,05 2.620.066,92 333.963,33
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CONSULTA DE FICHA FINANCEIRA DETALHADA - DETALHAMENTO DA FICHA FINANCEIRA 

Exercício: 20222022

Unidade
Gestora: 101011101011 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADOPROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Gestão: 0000100001

Grupo
Despesa: Grupo 3 - Outras Despesas CorrentesGrupo 3 - Outras Despesas Correntes

Fonte de
Recurso: 01010000000101000000

Natureza da
Despesa: 3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

Nome de Despesa
Gerencial: DESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTES

Detalhamento de Despesa
Gerencial: OUTRAS DESPESAS CORRENTESOUTRAS DESPESAS CORRENTES

Data de
referência:

02/05/2022

Exibir
lançamentos:  Sim  Não

   Dotações Orçamentárias:

   Distribuição Mensal:

Data Atual: 02/05/202202/05/2022

Desistir (t)

Menu Principal

  X UO Programa de Trabalho Natureza
da Despesa

Orçamento Provisionado
UGE Orçamento Reservado Prog. Financ. Disp. a

Empenhar UGE

Prog. Financ.
outras FF
UGE

Orçamento a
Programar
UGE

Saldo
Empenhado
UGE

Prog. Financ. Disponível a
Empenhar UGE Mensal

Saldo Financeiro Bloqueado
UGE Saldo Empenhado UGE Saldo Liquidado UGE Saldo Pago UGE
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COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 979/2022-PGE, Datada de: 06/05/2022.

Unidade: ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO - PGE 

Assunto: Solicita autorização para abertura de processo  Convênio de Estágio  PGE/SE e FACAR/FASER
Página 1 de 1

Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste expediente, solicitar autorização 
para deflagração de procedimento para celebração de Convênio de Estágio entre a Procuradoria-Geral do 
Estado e a ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), com o escopo de proporcionar aos 
alunos regularmente matriculados a oportunidade de realização de estágio curricular.

Atenciosamente,

Alberto Luciano de Souza Bastos
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental

  

E-Doc+ Documento Virtual válido  conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: PQ5B-SQ5B-WJUT-PYGU Página 1 de 1
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: PQ5B-SQ5B-WJUT-PYGU

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/01/2023 é(são) :
Alberto Luciano de Souza Bastos - 06/05/2022 12:14:23
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MINUTA CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° XX/2022

CONVÊNIO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  E  A 
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER)

O ESTADO DE SERGIPE, através da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
SERGIPE, sediada à Rua Porto da Folha, n° 1116, Cirurgia, Aracaju - SE, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídico sob o n° 34.841.258/0001-32, neste ato representada pelo seu 
Procurador  Geral  do Estado,  Vinícius  Thiago Soares  de Oliveira, e a ASSOBES ENSINO
SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), com sede na Avenida T 2, 1993, St Bueno, Goiania, GO,
CEP  nº  74.215-010 inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica sob  o  n° 
01.711.282/0001-06,  representada  neste  ato  por  Representante  legal
Com poderes para firmar compromisso [contrato social, estatuto, procuração…], portador da 
carteira de identidade nº A ser informado, inscrito no CPF sob o nº A ser informado, firmam o 
presente Convênio de Estágio, em conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1.1.  O objetivo do presente Convênio é proporcionar  estágio  curricular  não obrigatório,  no 
âmbito da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, aos alunos regularmente matriculados na 
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), visando à complementação do ensino 
e da aprendizagem em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, 
para que possam ser instrumentos de integração da teoria unida à prática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
2.1. O estágio não cria qualquer vínculo empregatício, conforme dispõe o artigo 3º da Portaria 
nº 1002, de 29 de setembro de 1967,  e o artigo 3º da Lei  no 11.788, de 25 de setembro de 
2008, devendo este instrumento ser mencionado no Termo de Compromisso contratado com o 
estagiário, conforme artigo 6°, § 2°, do Decreto n° 87.497, de 18 de agosto de 1982. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

A ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER) deverá: 
3.1 Encaminhar os estagiários para a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

3.2.Indicar um professor supervisor para acompanhamento, controle e avaliação dos estágios 
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curriculares; 

3.3.  Efetuar,  se  possível,  a  substituição  de  estudantes,  aprovados  em  seleção  pública, 
obedecendo à ordem classificatória em caso de desistência, ou quando o seu afastamento for 
considerado conveniente pelo  supervisor  ou solicitado pela  PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO;

CLÁUSULA QUARTA - DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, deverá: 

4.1 Proporcionar campos de estágio aos estudantes da ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA 
(FACAR/FASER),  aprovados  em  seleção  pública,  obedecendo  à ordem  classificatória,  
oportunizando experiências que contribuam para a aprendizagem e o aperfeiçoamento teórico 
e prático dos alunos; 

4.2. Adequar o horário, de tal forma que não acarrete prejuízo para as atividades acadêmicas 
do estudante; 

4.3. Informar previamente a ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), através 
de comunicação oficial, o desligamento do estudante, registrando o motivo do afastamento; 

4.4  Indicar  orientador  com  experiência  e  qualificação  para  acompanhar  e avaliar  o 
desenvolvimento do estágio; 

4.5 Assegurar condições de acompanhamento dos estagiários pelo professor supervisor da 
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER);

4.6. Fazer, para o estagiário, seguro contra acidentes pessoais que tenham como causa direta 
o desempenho das atividades decorrentes do estágio curricular.

CLÁUSULA QUINTA - DA BOLSA DE ESTÁGIO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A PGE se compromete a pagar ao estagiário uma bolsa mensal no valor de R$ 854,00 
(oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a 
título  de  bolsa  e  R$  130,00  (cento  e  trinta  reais)  a  título  de  auxílio-transporte,  conforme 
Resolução n° 001/2021, de 13 de setembro de 2021, do Conselho de Reestruturação e Ajuste 
Fiscal.

5.2. As despesas decorrentes da execução do estágio detém plena dotação orçamentária e 
financeira, em conformidade com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, e correrão 
por conta da dotação abaixo descrita:
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Unidade 
Orçamentária

Fonte  de 
recurso

Programa  de 
trabalho

Projeto/Atividad
e

Elemento  da 
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA RESCISÃO 

6.1. O presente Convênio de Estágio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir da data 
de  sua  assinatura,  podendo  ser  denunciado por  iniciativa  de  qualquer  um dos  partícipes, 
mediante aviso efetivo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

6.2 Findo o prazo acordado, poderá o Convênio de  Estágio ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, se assim acordarem as partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os partícipes efetuarão, por intermédio dos representantes, todos os atos que se tornem 
necessários à efetiva execução das disposições contidas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1.  Fica eleito  o  foro de Aracaju para dirimir  todas as questões decorrentes do presente 
Convênio de Estágio. 

E por estarem de acordo, firmam os partícipes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza todos os efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Aracaju – SE, xxxxxxx. 

Vinícius Thiago Soares de Oliveira

Procurador Geral do Estado

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: PNJF-YJHS-OW75-ZW9N Página 3 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
lb

er
to

 L
uc

ia
no

 d
e 

S
ou

za
 B

as
to

s

Folha 6
Sigla: ASPLAN



Página:4 de 4

Representante legal
Com poderes para firmar compromisso [contrato social, estatuto, procuração…]

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA

(FACAR/FASER)

Elaborado por

Alberto Luciano de Souza Bastos
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental
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documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/01/2023 é(são) :
Alberto Luciano de Souza Bastos - 09/05/2022 08:21:50
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MINUTA PLANO DE TRABALHO DO CURSO DE DIREITO

1 - DADOS DO ÓRGÃO

Órgão/entidade proponente: Procuradoria Geral do Estado.

Nome do Responsável: Vinícius Thiago Soares de Oliveira

Endereço: Rua Porto da Folha, nº1116, Cirurgia

Cidade
Aracaju

U.F.
Sergipe

C.E.P.

49055-540

DDD/Telefone
(79)3198-8000 (79)3198-8006

2 - DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Nome: ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA

Nome dos Responsáveis: Representante legalCom poderes para firmar 
compromisso [contrato social, estatuto, procuração…]

Endereço: Avenida T 2, 1993, St Bueno, Goiania, GO, CEP nº 74.215-010

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br
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3 - DESCRIÇÃO

Título:

Alunos do curso de 
nível superior em 
Direito.

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA

Início
2022 Término

2026

Objeto:

Estágio remunerado sem vínculo empregatício.

Justificativa:

O  estágio  visa  à  complementação  do  ensino  e  da  aprendizagem,  em 
conformidade com os currículos,  programas e calendários escolares,  para que 
possa ser instrumento de integração da teoria unida à prática.

O(a) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua 
formação profissional - pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria 
Geral do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de 
suas atividades discentes;

3.1 - Atividades dos Estagiários

Os estagiários do curso de Direito lotados nesta Procuradoria Geral do Estado são 
orientados pelos Procuradores do Estado das Coordenadorias Especializadas para realização 
de suas atividades, sendo o trabalho produzido submetido à análise e apreciação minuciosa 
dos Procuradores deste Órgão. São atividades que podem ser desenvolvidas pelos estagiários:

1 Realizar  pesquisa  na  legislação,  em  livros  jurídicos  e  na  jurisprudência  sobre  os 
assuntos  específicos  de  cada  Coordenadoria  Especializada;  realizar  pesquisa 
Doutrinária e/ou Jurisprudencial, além de pesquisa Normativa, sendo disponibilizado o 
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uso da Internet para que de forma escorreita cumpram os referidos encargos 
2 Pesquisar e catalogar jurisprudências dos Tribunais Superiores, bem como de Tribunais 

Estaduais; pesquisar e catalogar legislação federal e estadual (lei, medidas provisórias, 
decretos, instruções normativas, etc.)

3 Analisar processos referentes a temáticas de servidores e empregados públicos, tais 
como Averbação de tempo de serviço, Incorporação de Função, Aposentadoria, Pedidos 
de  Indenização,  Licença  Prêmio,  Auxílio  Doença;  analisar  processos  pertinentes  a 
contratação  pública,  celebração  de  instrumentos  de  parceria;  analisar  processos  de 
interesse de Militares estaduais (ativos, inativos e pensionistas)

4 Manusear processos administrativos e judiciais e acompanhar seu andamento; elaborar 
relatório  de  processos;  elaborar  textos  jurídicos  (minutas  de  parecer,  pedidos  de 
diligência),  peças  processuais  (contestação,  apelação,  contra-razões,  etc.  ...), 
expedientes internos, sob a orientação e supervisão dos Procuradores

5 No âmbito  das Coordenadorias Fiscais,  elaborar  petições (pedir  citação da empresa 
executada e de seus sócios-gerentes, localizar seus bens e indicá-los a penhora, entre 
os outros); Diligenciar junto à Junta Comercial de Sergipe, Detran e a Receita Federal 
para localizar endereços e bens da empresa executada. 

6 Acompanhar  Procuradores  em audiências  e  julgamentos  das  sessões  das  Câmaras 
Cíveis e Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Aracaju – SE, 26 de setembro de 2022. 

Vinícius Thiago Soares de Oliveira
Procurador Geral do Estado

Representante legalCom poderes para firmar compromisso [contrato social, estatuto, 
procuração…] 

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA

Aracaju, 9 de maio de 2022
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Elaborado por: 

Alberto Luciano de Souza Bastos
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental
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documento é válido.
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº xx/xxxx

Termo  de  Compromisso  que  entre  si  firmam  a
Procuradoria  Geral  do  Estado  e  o(a)  Estagiário(a)
xxxxxxxx,  com  interveniência  da  ASSOBES  ENSINO
SUPERIOR LTDA.

O Estado de Sergipe, através da Procuradoria Geral do Estado, com sede na Rua Porto
da Folha,  nº  1116,  Cirurgia,  nesta Capital,  representado,  neste  ato  representado pelo
Corregedor  Geral  da  Advocacia  Geral  do  Estado,  Samuel  Oliveira  Alves,  brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n.ºxxx.389.353-xx, e o(a)
Estagiário(a) XXXXX, residente na XXXXXX, Bairro: XXXX, CEP:XXXX, portador(a) da
Carteira de Identidade nº XXXXX e do CPF/MF nºXXXX, devidamente matriculado(a) no
Xº  período  do  Curso  de  Graduação  em  Direito,  firmam  o  presente  TERMO  DE
COMPROMISSO, no qual figura como interveniente a  ASSOBES ENSINO SUPERIOR
LTDA,  neste  ato  representada  pelo  Representante  legal
Com poderes para firmar compromisso [contrato social, estatuto, procuração…], Carteira
de Identidade nº A ser informado,inscrito no CPF nº A ser informado.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Este termo de compromisso de Estágio fundamenta-se na Lei n° 11.788/2008, Decreto
Federal nº 87.497/82, Decreto Estadual n.º 8.407, de 30 de abril  de 1987, Portaria nº
111/2007, da Procuradoria Geral do Estado, e pelas cláusulas integrantes do presente
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

O  objetivo  do  presente  instrumento  é  formalizar  compromisso  para  a  realização  de
estágio, nas dependências da Procuradoria Geral do Estado, visando proporcionar ao (à)
estagiário(a) preparação para o trabalho produtivo, mediante participação em programas,
projetos e planos de trabalho compatíveis com o curso que frequenta na entidade de
ensino interveniente.

CLÁUSULA TERCEIRA

O  (A)  estagiário(a)  desenvolverá  atividades  que  estejam  relacionadas  com  a  sua
formação profissional pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria Geral do
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Estado, e estará obrigado ao cumprimento de carga horária não excedente a 04 (quatro)
horas diárias, ou 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de suas atividades discentes. 

CLÁUSULA QUARTA

Cabe à Procuradoria Geral do Estado:

I - proporcionar ao(à) Estagiário(a) atividades de aprendizagem profissional e vivência no
ambiente social e cultural, compatíveis com a profissão e formação acadêmica;

II – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório
de atividades, com vista obrigatória ao (à) estagiário(a);

III  -  comunicar,  também, à referida  instituição a prorrogação ou rescisão do presente
Termo de Compromisso;

IV – por ocasião do desligamento do(a) estagiário(a), entregar termo de realização do
estágio  com  indicação  resumida  das  atividades  desenvolvidas,  dos  períodos  e  da
avaliação de desempenho;

V - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

VI  -   Incluir  o(a) estagiário(a) na cobertura do Seguro de Acidentes Penais,  conforme
Apólice nº xxxxx da Seguradora xxxx, sob responsabilidade da PGE.

Cabe ao(à) Estagiário(a):

I - informar, de imediato e por escrito, à Procuradoria Geral do Estado qualquer fato que
interrompa, suspenda ou cancele a sua matrícula na instituição de ensino interveniente,
arcando com quaisquer ônus pela ausência de informação;

II – responder pelo ressarcimento de danos causados por seu ato, doloso ou culposo, a
qualquer equipamento instalado nas dependências da Procuradoria Geral do Estado, bem
como por danos morais e materiais causados a terceiro(s);
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III – manter atualizados seus dados pessoais, bem como seu endereço eletrônico, junto à
Procuradoria Geral do Estado e à instituição de ensino interveniente;

IV  -  cumprir  sua  carga  horária,  nos  termos  da  cláusula  terceira,  comunicando  e
justificando suas ausências;

V - apresentar ao setor competente, trimestralmente, relatório de suas atividades, bem
como  atestado  de  matrícula,  a  cada  06  (seis)  meses,  ou  quando  solicitado  pela
Procuradoria Geral do Estado, para ser anexado ao Termo de Compromisso firmado com
a referida Procuradoria;

VI - manter sigilo sobre fatos de que tiver conhecimento no exercício de suas funções; e

VII - submeter-se ao sistema de apuração de frequência instituído pela Procuradoria Geral
do Estado.

Incumbe ao(à) estagiário(a) o exercício das seguintes atividades, conforme previsto na
Portaria nº 111/2007 - PGE: 

I - o levantamento de dados, de conteúdo doutrinário ou Jurisprudencial, necessário ou
convenientes ao correspondente exercício funcional;

II - realização das Diligências de que for incumbido as de natureza cartorária;

III  -  estudo  das  matérias  que  lhe  sejam  confinados,  propondo  a  adoção  dos
procedimentos consequentes;

IV - o atendimento ao público, nos limites da orientação que venha receber;

V - controle da movimentação dos processos judiciais, acompanhando a realização dos
correspondentes atos e termos;

VI - a execução dos serviços de digitação, registro e arquivo que lhe forem atribuídos; e,

VII  -  o  desempenho  de  quaisquer  outras  atividades  compatíveis  com  sua  condição
acadêmica.
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CLÁUSULA QUINTA

A duração do estágio será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do presente
termo, podendo ser rescindido pela Procuradoria Geral do Estado ou pelo(a) estagiário(a),
mediante comunicação por escrito, feita com 15 (quinze) dias de antecedência.

Parágrafo Único – O estágio poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a juízo de
mérito da Procuradoria Geral do Estado, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA

O (A) estagiário(a) terá direito a usufruir, preferencialmente durante suas férias escolares,
de um período de 30 dias de recesso remunerado.

CLÁUSULA SÉTIMA

O(a) estagiário(a) receberá uma gratificação mensal, a título de bolsa no valor de R$
854,00, bem como auxílio-transporte, nos termos da legislação estadual em vigência.

Parágrafo  Único  –  O(a)  estagiário(a)  terá,  em  seu  favor,  um  seguro  de  acidentes
pessoais, feito pela Procuradoria Geral do Estado, que dê cobertura a fatos que tenham
como causa direta o desempenho das atividades decorrentes do estágio.

CLÁUSULA OITAVA

Constituem motivos para rescisão do Estágio: 

I - pedido do(a) estagiário(a), em tal sentido;

II - Conclusão ou abandono do curso;

III - Aproveitamento insuficiente;

IV - Descumprimento voluntário das atividades;
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V - Desídia ou falta de assiduidade;

VI - Conduta pessoal reprovável;

VII - Incompatibilidade pessoal;

VIII - Infração a qualquer das vedações previstas no parágrafo único da presente cláusula
e na regulamentação própria da Procuradoria Geral do Estado;

IX - suspensão do estágio por mais de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único – Ao (À) estagiário(a) é vedado:

I - utilizar material de expediente para finalidade alheia ao cumprimento do estágio;

II - identificar-se invocando sua condição de estagiário ou usar o timbre da Procuradoria
Geral do Estado em qualquer matéria ou circunstância alheia ao estágio;

III  -  utilizar distintivo e/ou insígnias privativos dos membros da Procuradoria Geral  do
Estado;

IV - praticar, sem a assinatura de membro da Procuradoria Geral do Estado, quaisquer
atos,  processuais  ou  extraprocessuais,  que  exijam  qualidade  postulatória  ou  que
constituam atribuição exclusiva de Procurador do Estado; e

V - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, percentagens, custas, gratificações
ou participações, de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA

As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária
vigente, com a seguinte classificação:

Unidade
Orçamentária

Fonte de recurso Programa  de
trabalho

Projeto/
Atividade

Elemento  da
Despesa
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10101 0101 031220030 0153 3390

CLÁUSULA DÉCIMA Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Conselho  Superior  da
Advocacia Pública 

Aracaju, 26 de setembro de 2022.

Samuel Oliveira Alves
Corregedor Geral da Advocacia Geral do Estado

Estagiário(a) 

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA
Entidade de Ensino Interveniente

Testemunhas: 

__________________________________ _________________________________ 
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PROCESSO Nº: 731/2022-CONVENIO-PGE 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de
Licitação                                      
BASE LEGAL: Art. 8° da Lei n° 11.788/2008

        RATIFICO EM 12 de maio de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado

JUSTIFICATIVA 

I - OBJETO:

Trata-se  de  Convênio  de  Estágio  celebrado  entre  a  Procuradoria-Geral  do  Estado  de  Sergipe  e  a 
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER)  para proporcionar aos alunos regularmente 
matriculados na referida instituição de ensino a oportunidade de realização de estágio curricular.

II - DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

Consoante  art.  1°  da  Lei  Federal  n°  11.788/2008,  estágio  é  “ato  educativo  escolar  supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que  estejam  freqüentando  o  ensino  regular  em  instituições  de  educação  superior,  de  educação 
profissional,  de  ensino  médio,  da  educação  especial  e  dos  anos  finais  do  ensino  fundamental,  na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos”.

O estágio curricular objetiva, portanto, a complementação do ensino e da aprendizagem de competências 
próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, com vistas ao desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Nesse sentido, este órgão possui interesse em firmar Convênio de Estágio com a referida instituição de 
ensino,  com  o  escopo  de  proporcionar  aos  alunos  regularmente  matriculados  a  oportunidade  de 
realização  de  estágio  curricular,  conforme  regulamentado  pela  Portaria  n°  111/2007,  alterada  pela 
portaria n° 983/2015 . Através da realização das atividades descritas no Plano de Trabalho acostado aos 
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autos eletrônicos, objetiva-se a complementação do ensino e da aprendizagem, em conformidade com os 
currículos, programas e calendários escolares, para que possa ser instrumento de integração da teoria 
unida à prática.

Atualmente, a PGE possui o quantitativo total de 40 (quarenta) vagas autorizadas para concessão de 
estágio.

Considerando que o trabalho (na forma de estágio ou não) é parte importante no processo de formação 
educacional, dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, a faculdade poderá fazer o encaminhamento dos alunos regularmente matriculados que desejam 
realizar estágio remunerado.

O(a) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua formação profissional - 
pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria Geral do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte) 
horas semanais, sem prejuízo de suas atividades discentes. Será oferecida bolsa no valor de R$ 854,00 
(oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a título de 
bolsa e R$ 130,00 (cento e trinta reais) a título de auxílio transporte, conforme Resolução n° 001/2021, 
de 13 de setembro de 2021, do Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal.

A despesa decorrente das contratações ocorrerá pela dotação abaixo descrita:

Unidade 
Orçamentária

Fonte  de 
recurso

Programa  de 
trabalho

Projeto/Atividade
Elemento  da 
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, em cumprimento às disposições da  Lei n° 8.666/1993, em especial, ao parágrafo 
único do seu art.  38, encaminhamos o presente processo para análise e emissão de Parecer Jurídico 
acerca da minuta do Convênio de Estágio que se pretende celebrar.
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Aracaju, 29 de abril de 2022

Alberto Luciano de Souza Bastos

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental
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PROCESSO Nº: 731/2022-CONVENIO-PGE

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),  que o aumento de Despesa decorrente do(a)  Convênio de
Estágio  entre  PGE/SE  e  FACAR/FASER  para  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  ,  tem 
adequação orçamentária  e financeira com a Lei  Orçamentária  Anual  e é compatível  com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

AUTORIZAÇÃO

Autorizo o/a Convênio de Estágio entre PGE/SE e FACAR/FASER para atender às necessidades do(a) 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .

Aracaju, 12 de maio de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado
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NÚCLEO TRABALHISTA - PGE
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PARECER JURÍDICO 

Processo nº 731/2022-CONVENIO-PGE
Assunto:Convênio de Estágio entre PGE/SE e FACAR/FASER

Parecer: 2693 / 2022
Processo: 731/2022-CONVENIO-PGE
Assunto:  Termo de Convênio de Estágio entre PGE/SE e a ASSOBES ENSINO 
SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER

Termo de Convênio a ser celebrado entre a PGE/SE e 

a  ASSOBES  ENSINO  SUPERIOR  LTDA  (FACAR/FASER). 

ADEQUAÇÃO À LEI Nº 11.788/2008. DEFERIMENTO.” 

DO RELATÓRIO

Através  de  consulta  do  ESTADO  DE  SERGIPE,  através  da  PROCURADORIA 

GERAL  DO ESTADO, foi  solicitada a  esta Procuradoria  Especializada, 

manifestação sobre o Termo de Convênio a ser celebrado entre a PGE/SE 

e  ASSOBES  ENSINO  SUPERIOR  LTDA  (FACAR/FASER),  com  objetivo  de 

concessão de estágio curricular não obrigatório.

Processo administrativo devidamente instruído.

É o Relatório.

DO MÉRITO
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Trata-se de pedido de análise acerca da possibilidade de celebração de 

Convênio a ser celebrado entre a PGE/SE - Procuradoria Geral do Estado 

de  Sergipe  e  a  ASSOBES  ENSINO  SUPERIOR  LTDA  (FACAR/FASER),  com 

objetivo de concessão de estágio curricular não obrigatório.

A regulamentação do estágio profissional foi modificada pela Lei nº 

11.788/08,  que  trouxe  significativas  inovações,  notadamente  no  que 

pertine à ampliação dos direitos dos estagiários.

Nada impede que a PGE/SE firme convênio com a ASSOBES ENSINO SUPERIOR 

LTDA (FACAR/FASER), porém, algumas normas devem ser seguidas.

Inicialmente, devem  ser  seguidos  os  ditames  da  Lei  nº  11.788/08 

especialmente  no  que  tange  à  obrigatoriedade  de  remuneração,  a 

concessão de auxílio-transporte, recesso anual remunerado, instituição 

de seguro, além dos demais benefícios, o que, em regra, encontram-se 

contemplados no termo em análise. (Doc. 955/2022-PGE)

Quanto à remuneração, é importante observar a redação do art. 12, da 

Lei nº 11.788/08:

“Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma 

de  contraprestação  que  venha  a  ser  acordada,  sendo 

compulsória  a  sua  concessão,  bem  como  a  do  auxílio-

transporte,  na  hipótese  de  estágio  não  obrigatório.” 

(destaques de ocasião)
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Portanto,  resta  obrigatória  a  concessão  de  bolsa-auxílio  para  os 

estagiários, o que resta contemplado na Cláusula  quinta do Termo, no 

valor de R$ 854,00 (oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 

724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a título de bolsa e R$ 

130,00 (cento e trinta reais) a título de auxílio-transporte, conforme 

Resolução  n°  001/2021,  de  13  de  setembro  de  2021,  do  Conselho  de 

Reestruturação e Ajuste Fiscal. 

O art. 9º, IV, da Lei em comento traz a obrigatoriedade da contratação 

do seguro de vida a ser feita pela parte concedente, in casu, a PGE 

(Cláusula 4.6):

“Art.  9o As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  e  os 
órgãos  da  administração  pública  direta,  autárquica  e 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  bem  como 
profissionais  liberais  de  nível  superior  devidamente 
registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização 
profissional,  podem  oferecer  estágio,  observadas  as 
seguintes obrigações:
(…)

IV  –  contratar  em  favor  do  estagiário  seguro  contra 
acidentes  pessoais,  cuja  apólice  seja  compatível  com 
valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo 
de compromisso;”

Logo, diversamente do que estabelecia a legislação anterior, a 

nova lei obriga a parte concedente a contratar o seguro de vida do 

estagiário, trazendo apenas uma exceção prevista no art. 9º, parágrafo 

único, onde admite uma alternatividade.

“Art. 9º.
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Parágrafo  único.  No  caso  de  estágio  obrigatório,  a 
responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o 
inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 
ser assumida pela instituição de ensino.”

Portanto,  nada impede que a contratação do seguro seja feita pela 

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA(FACAR/FASER),ou pela  PGE, sendo que, no 

presente termo, há a escolha da responsabilidade pela contratação a 

ser  feita  pela  PGE,  conforme  já  mencionado  na  4.6, o  que  é 

perfeitamente abraçado pela lei regulamentadora.

Há declaração de certidão de regularidade fiscal da ASSOBES ENSINO 

SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), (010000.02378/2022-1), a citar, fls. 22 

(certidão  negativa  emitida  pelo  Poder  Judiciário  do  Estado  de 

Sergipe),  fls.  23  (Certidão  negativa  de  Débitos  Estaduais  -  n. 

174757/2022);  fls.  24  (Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas), 

fls.  25  (certidão  Positiva  com  efeitos  de  Negativa  de  Débitos 

Tributários  Federais);  autorização  da  PGE  (30/2022-PGE),  bem  como 

justificativa para a celebração do convênio (17/2022-PGE - PROCESSO 

Nº: 731/2022-CONVENIO-PGE - Ratificada pelo Procurador Geral em 12 de 

Maio  de  2022).  Por  fim,  há  dotação  orçamentária  e  declaração  de 

aumento de despesa (PROCESSO Nº: 731/2022-CONVENIO-PGE - doc. 30/2022-

PGE)

Por fim, quanto ao percentual de vagas para deficientes, este deve ser 

rigorosamente cumprido quando da realização do certame público, com 

observância do art. 16, § 5ª da Lei do Estágio. Tendo em vista que a 

contratação se dará por meio de seleção pública, nos termos do item 

3.3 da Minuta, recomenda-se que a PGE observe o percentual mínimo 

estabelecido em lei.
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DA CONCLUSÃO

Do exposto, o opinativo é no sentido de deferir o termo de cooperação 

técnica entre a  PGE e a  ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), 

com as considerações supra.

É o parecer, S.M.J.

Aracaju, 17 de Maio de 2022.

Davi Dória

Procurador do Estado

Davi Barreto Doria
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Procurador(a) do Estado
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DESPACHO Nº 1222/2022-PGE

Processo nº: 731/2022-CONVENIO-PGE

Assunto: Convênio de Estágio entre PGE/SE e FACAR/FASER

Interessado: Procuradoria Geral do Estado de Sergipe 

Aprovo o parecer retro. Esclareço, apenas, que, como se trata de estágio não 
obrigatório, a contratação do seguro pela PGE, da forma já constante do 
Convênio, é imperativo legal.

Registra-se,  ainda,  que  incumbe  à  ASPLAN  a  observância  do 
atendimento, pela documentação apresentada, dos requisitos do art. 12 
da IN 03/201 da CGE.

Aracaju, 23 de maio de 2022

CARINA FONTES SILVA BARRETTO
Procurador(a) do Estado
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PLANO DE TRABALHO DO CURSO DE DIREITO

1 - DADOS DO ÓRGÃO

Órgão/entidade proponente: Procuradoria Geral do Estado.

Nome do Responsável: Vinícius Thiago Soares de Oliveira

Endereço: Rua Porto da Folha, nº1116, Cirurgia

Cidade
Aracaju

U.F.
Sergipe

C.E.P.
49055-540

DDD/Telefone
(79)3198-8000 (79)3198-8006

2 - DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Nome: ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER)

Nome dos Responsáveis: Fernando di Genio Barbosa

Endereço:
Avenida T 2, 1993, St Bueno, Goiania, GO, CEP nº 74.215-010

3 - DESCRIÇÃO

Título:

Alunos do curso de 
nível superior em 
Direito.

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER)

Início
2022

Término
2026
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Objeto:

Estágio remunerado sem vínculo empregatício.

Justificativa:

O  estágio  visa  à  complementação  do  ensino  e  da  aprendizagem,  em 
conformidade com os currículos,  programas e calendários escolares,  para que 
possa ser instrumento de integração da teoria unida à prática.

O(a) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua 
formação profissional - pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria 
Geral do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de 
suas atividades discentes;

3.1 - Atividades dos Estagiários

Os estagiários do curso de Direito lotados nesta Procuradoria Geral do Estado são 
orientados pelos Procuradores do Estado das Coordenadorias Especializadas para realização 
de suas atividades, sendo o trabalho produzido submetido à análise e apreciação minuciosa 
dos Procuradores deste Órgão. São atividades que podem ser desenvolvidas pelos estagiários:

1. Realizar  pesquisa  na  legislação,  em livros  jurídicos  e  na  jurisprudência 
sobre os assuntos específicos de cada Coordenadoria Especializada; realizar pesquisa 
Doutrinária e/ou Jurisprudencial, além de pesquisa Normativa, sendo disponibilizado o 
uso da Internet para que de forma escorreita cumpram os referidos encargos 

2. Pesquisar e catalogar jurisprudências dos Tribunais Superiores, bem como 
de Tribunais Estaduais; pesquisar e catalogar legislação federal e estadual (lei, medidas 
provisórias, decretos, instruções normativas, etc.)

3. Analisar  processos  referentes  a  temáticas  de  servidores  e  empregados 
públicos,  tais  como  Averbação  de  tempo  de  serviço,  Incorporação  de  Função, 
Aposentadoria,  Pedidos  de  Indenização,  Licença  Prêmio,  Auxílio  Doença;  analisar 
processos pertinentes a contratação pública, celebração de instrumentos de parceria; 
analisar processos de interesse de Militares estaduais (ativos, inativos e pensionistas)

4. Manusear  processos  administrativos  e  judiciais  e  acompanhar  seu 
andamento;  elaborar  relatório  de  processos;  elaborar  textos  jurídicos  (minutas  de 
parecer,  pedidos  de  diligência),  peças  processuais  (contestação,  apelação,  contra-
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razões, etc. ...), expedientes internos, sob a orientação e supervisão dos Procuradores
5. No âmbito das Coordenadorias Fiscais, elaborar petições (pedir citação da 

empresa  executada  e  de  seus  sócios-gerentes,  localizar  seus  bens  e  indicá-los  a 
penhora, entre os outros); Diligenciar junto à Junta Comercial de Sergipe, Detran e a 
Receita Federal para localizar endereços e bens da empresa executada. 

6. Acompanhar Procuradores em audiências e julgamentos das sessões das 
Câmaras Cíveis e Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Aracaju, 9 de junho de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER)

Representante Legal
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CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° 04/2022

CONVÊNIO  DE  ESTÁGIO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  PROCURADORIA  GERAL  DO 
ESTADO E A ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA 
(FACAR/FASER)

O ESTADO DE SERGIPE, através da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SERGIPE, 
sediada à Rua Porto da Folha, n° 1116, Cirurgia, Aracaju - SE, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídico sob o n° 34.841.258/0001-32, neste ato representada pelo seu Procurador 
Geral do Estado, Vinícius Thiago Soares de Oliveira, e a ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA 
(FACAR/FASER), com sede na Avenida T 2, 1993, St Bueno, Goiania, GO, CEP nº 74.215-010 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 01.711.282/0001-06, representada 
neste ato por Fernando di Genio Barbosa, portador da carteira de identidade nº 18.835.177-2 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 113.179.838-40, firmam o presente Convênio de Estágio, em 
conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 
1.1.  O objetivo  do  presente  Convênio  é proporcionar  estágio  curricular  não obrigatório,  no 
âmbito da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, aos alunos regularmente matriculados na 
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), visando à complementação do ensino 
e da aprendizagem em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, 
para que possam ser instrumentos de integração da teoria unida à prática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
2.1. O estágio não cria qualquer vínculo empregatício, conforme dispõe o artigo 3º da Portaria 
nº 1002, de 29 de setembro de 1967, e o artigo 3º da Lei no 11.788, de 25 de setembro de 
2008, devendo este instrumento ser mencionado no Termo de Compromisso contratado com o 
estagiário, conforme artigo 6°, § 2°, do Decreto n° 87.497, de 18 de agosto de 1982. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
A ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER) deverá: 
3.1 Encaminhar os estagiários para a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 
3.2.Indicar um professor supervisor para acompanhamento, controle e avaliação dos estágios 
curriculares; 
3.3.  Efetuar,  se  possível,  a  substituição  de  estudantes,  aprovados  em  seleção  pública, 
obedecendo à ordem classificatória em caso de desistência, ou quando o seu afastamento for 
considerado  conveniente  pelo  supervisor  ou  solicitado  pela  PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO;
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CLÁUSULA QUARTA - DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, deverá: 
4.1 Proporcionar campos de estágio aos estudantes da ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA 
(FACAR/FASER),  aprovados  em  seleção  pública,  obedecendo  à  ordem  classificatória, 
oportunizando experiências que contribuam para a aprendizagem e o aperfeiçoamento teórico 
e prático dos alunos; 
4.2. Adequar o horário, de tal forma que não acarrete prejuízo para as atividades acadêmicas 
do estudante; 
4.3. Informar previamente a ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER), através 
de comunicação oficial, o desligamento do estudante, registrando o motivo do afastamento; 
4.4  Indicar  orientador  com  experiência  e  qualificação  para  acompanhar  e  avaliar  o 
desenvolvimento do estágio; 
4.5 Assegurar condições de acompanhamento dos estagiários pelo professor supervisor da 
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER);
4.6. Fazer, para o estagiário, seguro contra acidentes pessoais que tenham como causa direta 
o desempenho das atividades decorrentes do estágio curricular.

CLÁUSULA QUINTA - DA BOLSA DE ESTÁGIO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A PGE se compromete a pagar ao estagiário uma bolsa mensal no valor de R$ 854,00 
(oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a 
título  de  bolsa  e  R$  130,00  (cento  e  trinta  reais)  a  título  de  auxílio-transporte,  conforme 
Resolução n° 001/2021, de 13 de setembro de 2021, do Conselho de Reestruturação e Ajuste 
Fiscal.
5.2. As despesas decorrentes da execução do estágio detém plena dotação orçamentária e 
financeira, em conformidade com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, e correrão 
por conta da dotação abaixo descrita:

Unidade 
Orçamentária

Fonte  de 
recurso

Programa  de 
trabalho

Projeto/Atividad
e

Elemento  da 
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA RESCISÃO 
6.1. O presente Convênio de Estágio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos com vigência a 
partir de 25 de setembro de 2022, podendo ser denunciado por iniciativa de qualquer um dos 
partícipes, mediante aviso efetivo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
6.2 Findo o prazo acordado, poderá o Convênio de Estágio ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, se assim acordarem as partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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7.1. Os partícipes efetuarão, por intermédio dos representantes, todos os atos que se tornem 
necessários à efetiva execução das disposições contidas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.1.  Fica  eleito  o  foro  de  Aracaju  para  dirimir  todas  as  questões decorrentes  do  presente 
Convênio de Concessão Estágio. 
E por estarem de acordo, firmam os partícipes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza todos os efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Aracaju, 9 de junho de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado

ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA (FACAR/FASER)
Representante Legal
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: TKPO-5UMX-NOJA-455K

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/01/2023 é(são) :
VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - 09/06/2022 16:00:37
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